
— condenação da recorrente a pagar as despesas efetuadas pela 
oponente. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «JULIUS K9» 
para produtos das classes 18, 25 e 28 — Pedido de marca 
comunitária n. o 8542201 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Duas marcas 
figurativas que representam um cão, osso(s) (cruzados) e a com
binação alfanumérica «K 9» para bens das classes 14, 18 e 25 

Decisão da Divisão de Oposição: Rejeição da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b) do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho. 

Recurso interposto em 4 de Junho de 2012 — Versalis 
SpA/Comissão 

(Processo T-241/12) 

(2012/C 227/48) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Versalis SpA (San Donato Milanese, Itália) (represen
tantes: F. Moretti, L. Nascimbene e M. Siragusa, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular o acto recorrido, através do qual a Comissão enten
deu que se mantinham os pressupostos para relançar o 
procedimento sancionatório a respeito da Versalis S.p.A. e 
da Eni S.p.A., e condenar a Comissão nas despesas do 
processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso visa a decisão que consta do ofício da 
Comissão Europeia de 23 de Abril de 2012 (D/2012/042050, 
intitulada COMP/F/38.638 — Borracha de butadieno e borracha de 
estireno-butadieno em emulsão — Readoção), por meio do qual a 
Versalis S.p.A. era informada da decisão da Comissão de pro
ceder à adoção de uma nova comunicação de acusações e de 

uma nova decisão a respeito das infrações com a qual lhe 
aplicará uma coima no quadro do processo COMP/F/38.638 
— Borracha de butadieno e borracha estireno-butadieno em emulsão. 
Esta notificação vem na sequência do acórdão T-59/07, de 13 
de Julho de 2011, no qual o Tribunal Geral decidiu a anulação 
da decisão de declaração de infrações na parte em que diz 
respeito à imputação à recorrente e, em responsabilidade soli
dária com esta, à Eni, da circunstância agravante da reincidência, 
tendo procedido a um novo cálculo da coima aplicada. 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca um único 
fundamento. 

Com o primeiro e único fundamento de recurso, a recorrente 
invoca a falta de competência da Comissão para retomar o 
procedimento sancionatório instaurado contra si através da ado
ção de uma nova decisão de declaração de infrações. Em parti
cular, entende que o poder sancionatório da Comissão no con
fronto da Versalis S.p.A. relativamente aos factos que são ob
jecto do processo COMP/F/38.638 — Borracha de butadieno e 
borracha de estireno-butadieno do tipo de emulsão, se esgotou na 
sequência da adopção da Decisão de 29 de Novembro de 2006 
(C(2006) 5700 final), anulada e reformada pelo Tribunal Geral 
da União Europeia no seu acórdão de 13 de Julho de 2011 no 
processo T-59/07, atualmente em fase de recurso no Tribunal 
de Justiça. 

Recurso interposto em 8 de junho de 2012 — Fuhr/ 
Comissão 

(Processo T-248/12) 

(2012/C 227/49) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Carl Fuhr GmbH & Co. KG (Heiligenhaus, Alemanha) 
(representantes: C. Bahr, S. Dethof e A. Malec, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão C(2012) 2069 final da Comissão, de 28 de 
março de 2012, no processo COM/39.452 — mecanismos 
de abertura para janelas e portas-janelas, na parte em que 
respeita à recorrente; 

— Subsidiariamente, reduzir de forma adequada o montante da 
coima aplicada à recorrente através da decisão impugnada; 

— Condenar a recorrida nas despesas.
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Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca oito 
fundamentos. 

Em primeiro lugar, a recorrente alega que foi violado o artigo 
101. o TFUE, na medida em que a recorrida entendeu que a 
recorrente participou numa infração única e complexa. Segundo 
a recorrente, a recorrida violou o seu dever de qualificação 
jurídica da participação individual de cada uma das empresas 
em causa na infração, porquanto efetuou uma análise ou ava
liação global da conduta de cada uma das referidas empresas e 
efetuou uma apreciação uniforme, inadmissível, de todos os 
participantes na infração. Segundo a recorrente, a recorrida im
putou-lhe condutas alheias, sem que houvesse uma base legal 
para tanto, violando assim o princípio nulla poena sine lege, 
previsto no artigo 49. o , n. o 1, da Carta dos direitos fundamen
tais da União Europeia (a seguir «Carta»). 

Em segundo lugar, a recorrente entende que a constatação de 
que participou numa infração à escala do Espaço Económico 
Europeu é errada. Alega que não participou em nenhuma das 
numerosas reuniões e contactos fora da Alemanha. Além disso, 
alega que não tinha conhecimento de uma tal infração à escala 
do Espaço Económico Europeu, nem tinha obrigação de a reco
nhecer face às circunstâncias globais. 

Em terceiro lugar, a recorrente entende que a recorrida violou o 
dever de fundamentação previsto no artigo 296. o , n. o 2, TFUE, 
ao proceder a uma análise global, uniforme, da participação 
individual das empresas em causa. 

Em quarto lugar, a recorrente alega que é errado o cálculo da 
coima através da inclusão de um volume de negócios irrelevante 
para a infração, pelo que foram violados o artigo 23. o , n. o 3, do 
Regulamento n. o 1/2003 e as orientações para o cálculo das 
coimas, de 2006. Devido à falta de participação da recorrente 
na infração à escala do Espaço Económico Europeu, a recorrida 
só devia ter tomado em consideração o volume de negócios 
realizado pela recorrente na Alemanha. Além disso, a recorrida 
não devia ter tomado em consideração o volume de negócios, 
irrelevante para a infração, realizado com grossistas que, por 
força de estipulação contratual, vendem os produtos em causa 
exclusivamente fora do Espaço Económico Europeu. 

Em quinto lugar, a recorrente alega a existência de erros de 
apreciação fundamentais no cálculo da coima que lhe foi apli
cada e, assim, a violação do artigo 23. o , n. o 3, do Regulamento 
n. o 1/2003, e também do princípio da proporcionalidade das 
penas, nos termos do artigo 49. o , n. o 3, da Carta, lido em 
conjugação com o seu artigo 48. o , n. o 1. Segundo a recorrente, 
a coima que lhe foi aplicada é anormalmente elevada e é des
proporcionada. Entende também que a recorrida, ao calcular a 
coima, não avaliou nomeadamente a participação individual da 
recorrente na infração, no tocante à sua duração, extensão e 
intensidade, nem tomou em consideração as circunstâncias ate
nuantes a favor da recorrente. 

Em sexto lugar, a recorrente alega a violação do princípio da 
igualdade de tratamento, devido à demasiada baixa redução — 
arbitrária e incompreensível — da coima que lhe foi aplicada. 

Alega que a redução efetuada não tem nenhum nexo com a 
amplitude da redução das coimas aplicadas a todas as outras 
empresas em causa, que foi fortemente prejudicada e que não é, 
de forma nenhuma, objetivamente justificada. 

Em sétimo lugar, a recorrente alega a violação do princípio da 
igualdade de tratamento no que respeita ao cálculo do montante 
de base da coima. Entende que a recorrida fixou a todas as 
empresas a mesma taxa percentual de montante de base de 
coima, sem ter minimamente em conta a gravidade da partici
pação individual, prejudicando-a desta forma gravemente. 

Em oitavo lugar, a recorrente invoca a duração excessiva do 
processo — e o facto de esta não ter sido tomada em conside
ração quando do cálculo da coima —, enquanto violação do 
artigo 41. o da Carta. 

Recurso interposto em 6 de junho de 2012 — EGL e 
outros/Comissão 

(Processo T-251/12) 

(2012/C 227/50) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: EGL, Inc. (Houston, Estados Unidos), CEVA Freight 
(UK) Ltd (Ashby de la Zouch, Reino Unido), CEVA Freight 
Shanghai Ltd (Shanghai, China) (representantes: M. Brealey, 
QC (Queen's Counsel), S. Love, Barrister, M. Pullen, D. Gillespie 
e R. Fawcett-Feuillette, Solicitors) 

Recorrido: Comissão Europeia 

Pedidos 

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular o artigo 1. o da Decisão C(2012) 1959 final da Co
missão, de 28 de março de 2012, no processo 
COMP/39.462 — Serviços de transitário, relativa a um pro
cesso de aplicação do artigo 101. o TFUE e do artigo 53. o do 
Acordo EEE, na medida em que foi declarado que as recor
rentes estiveram envolvidas em duas infrações ao artigo 
101. o , n. o 1, TFUE, consistentes no acordo relacionado 
com o chamado New Export System («NES») (declaração ele
trónica de exportação no Reino Unido) e no acordo relacio
nado com o Currency Adjustment Factor («CAF») (encargos de 
ajustamento cambial); 

— anular o artigo 2. o da Decisão C(2012) 1959 final da Co
missão, de 28 de março de 2012, na medida em que aplica 
coimas às recorrentes ou, subsidiariamente, reduzir o mon
tante da coima; e 

— condenar a recorrida nas despesas do processo.
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